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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA à Ilma. srª.  Aline
Benvenutti Ribeiro – Secretária Municipal de Saúde, que providencie a
disponibilização de tendas para a área externa da unidade de Estratégia Saúde da
Família (ESF Jardim José Antônio – J.J.), com o objetivo de proporcionar maior
conforto às pessoas que aguardam atendimento.

A presente indicação visa garantir melhores condições de espera aos usuários do
sistema público de saúde. No ESF Jardim José Antônio, muitas pessoas aguardam
do lado de fora da unidade, muitas vezes expostas ao sol forte e às altas
temperaturas, o que pode causar desconforto, mal-estar e até prejuízos à saúde,
especialmente entre idosos, gestantes e crianças.
A instalação de tendas é uma medida simples, de baixo custo, mas que pode
trazer um grande impacto positivo na qualidade do atendimento e no respeito à
dignidade dos cidadãos.
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